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Câmara Municipal de Niterói  
Comissão de Segurança Pública e Controle Urbano-CSPCU
PARECER 
PROJETO DE LEI Nº 271/2021.

                                                            EMENTA: AUTORIZA O PODER   EXECUTIVO A ALTERAR O ART. 111 DA LEI Nº 2.624/2008 – CÓDIGO DE POSTURA DE NITERÓI.
                Visa o presente projeto de lei de  autoria do  Vereador Douglas Gomes, visa promover sanções aos infratores por prática ilegal, imoral e criminosa contra os patrimônios públicos de Niterói.
           É o relatório.

            Opino.

             A proposição do Projeto de lei está  consoante com o Regimento Interno deste Legislativo Municipal, e não possui qualquer incosntitucionalidade. Podendo tramitar de forma legal nesta Casa Legislativa , para que possa aplicar de acordo as sanções aos infratores que venham a depredar o patrimônio público.
            Encontra-se regular e em ordem a tramitação deste Projeto de Lei. A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa de acordo com a Lei complementar 095/98, que dispõe sobre o Processo Legislativo do Município de Niterói e amparado na legalidade constitucional.  

           Cumpre observar ainda que a consecução dos objetivos dessa propositura, certamente contribuirá para resquardar o patrimônio público de ataques, já que  preservação do patrimônio cultural brasileiro e um direito fundamental e difuso, não sendo juridicamente admissível qualquer lesão a tal bem jurídico. Portanto, o Projeto de Lei não fere direito à liberdade de expressão, e tem o propósito único de evitar que vândalos se insiram nos movimentos para depredar e mesmo manchar o espírito democrático da manifestação.   
             Sendo assim, o Projeto de Lei não fere a Constituição Federal que garante o direito à liberdade de expressão a todo e qualquer indivíduo de manifestar seu pensamento, opinião, atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, desde que seja de forma ordeira e pacífica      
CONCLUSÃO:-

          Ante o exposto, venho por meio desta, como Presidente da Comissão de Segurança Pública e Controle Urbano,  pelos fundamentos já estampados neste Parecer Jurídico, OPINAR pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da tramitação, em atendimento aos preceitos regimentais do processo legislativo.

        Por fim, cabe ressaltar que a emissão desse parecer é favorável ao Projeto de Lei, que tem como fundamento principal proteger o Patrimônio Público.

      É o parecer.
                                                                     Gabinete 10, 21 de  Setembro 2021.
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